
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 

atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada vistoria técnica e 

manutenção  urgente  na  Rua  Oscar  Hoffmann,  bairro  Fundo  Canoas, 

especialmente na subida da via, bem como que a Secretaria de Obras promova 

estudo e providências quanto ao sistema de drenagem pluvial do local.

Conforme já relatado anteriormente, a Prefeitura realizou melhorias na referida 

subida,  deixando a via em boas condições de trafegabilidade.  Contudo,  em 

virtude das fortes chuvas, o material aplicado foi arrastado, comprometendo o 

serviço  executado  e  trazendo  novamente  dificuldades  para  moradores  e 

motoristas que utilizam a via.

Além disso, há um problema recorrente que tem agravado significativamente a 

situação:  o  Condomínio  Tropical  vem  direcionando  a  água  das  calhas  e 

escoamento para a via pública, fazendo com que o volume de água desça pela 

rua e atinja o Condomínio vizinho, causando transtornos.

Esse lançamento inadequado de água tem provocado infiltração sob as lajotas, 

enfraquecendo  a  base  da  pavimentação,  ocasionando  afundamentos  e 

deslocamentos  das  peças,  o  que  gera  um  problema  estrutural  na  rua.  A 

ausência  ou  insuficiência  de  um  sistema  adequado  de  drenagem  pluvial 

contribui diretamente para a deterioração constante da via.
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Dessa forma, solicita-se que a Secretaria de Obras realize:

• Vistoria técnica no local;

• Avaliação da base e da pavimentação existente;

• Estudo e implantação ou adequação do sistema de drenagem pluvial;

• Notificação/orientação  quanto  ao  correto  direcionamento  das  águas 

pluviais, evitando que sejam lançadas diretamente sobre a via pública.

A medida é necessária para garantir  a  durabilidade do serviço,  preservar  o 

patrimônio público e assegurar segurança e qualidade de vida aos moradores.

Rio do Sul, 26 de fevereiro de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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